
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Página 1 de 2

PROJETO DE LEI Nº 77/2026

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o “Dia 
Municipal de Luto e de Memória às Mulheres 
Vítimas de Feminicídio”, a ser realizado 
anualmente no dia 17 de outubro.

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o “Dia Municipal de Luto e de Memória às Mulheres Vítimas de Feminicídio”, a 
ser realizado anualmente no dia 17 de outubro.

Art. 2º O “Dia Municipal de Luto e de Memória às Mulheres Vítimas de 
Feminicídio” tem como objetivos:

I - honrar a memória das mulheres vítimas de feminicídio e prestar 
solidariedade aos seus familiares; 

II - garantir o direito à memória e à verdade como parte das políticas de 
reparação; 

III - promover a conscientização sobre a violência de gênero; e

IV - identificar falhas na rede de proteção a partir da análise das trajetórias das 
vítimas.

Art. 3º Os recursos necessários para atender às despesas com a execução desta 
lei são obtidos mediante parcerias com a iniciativa privada ou com instâncias governamentais, 
sem acarretar ônus para o Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 11 de março de 2026.

MARIA PAULA, Comissão Especial de Estudos - Direitos das Mulheres e das Meninas
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JUSTIFICATIVA

A institucionalização do Dia de Luto e de Memória às Mulheres Vítimas de 
Feminicídio é um passo crucial para a construção de uma cultura de "nunca mais". Esta data 
não é apenas um registro no calendário, mas um compromisso político com a justiça 
reparadora. Honrar a memória das que se foram é o primeiro passo para garantir o futuro das 
que ficam transformando o silêncio do luto em uma voz ativa por autonomia e direitos.

A escolha do dia 17 de outubro possui um peso histórico e simbólico profundo, 
fazendo referência ao caso de Eloá Cristina Pimentel, assassinada em 2008 em um crime que 
parou o Brasil e evidenciou as falhas na abordagem de casos de violência doméstica. Esta 
proposta está em plena consonância com a Lei Federal nº 15.334, sancionada em 8 de janeiro 
de 2026, que teve origem no projeto da senadora Leila Barros e contou com a mobilização do 
Pacto Nacional contra os Feminicídios.

Ao replicar esta lei localmente, o Poder Legislativo força a sociedade e o Estado 
a refletirem sobre a multidimensionalidade da violência. O feminicídio é o desfecho trágico de 
uma cadeia de violações que inclui o desprezo, o ódio e a invisibilidade. Transformar a dor 
individual em um compromisso institucional de sensibilização permite que identifiquemos 
gargalos na rede de proteção e reafirmemos que a vida das mulheres é uma prioridade 
inegociável da gestão pública.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 11 de março de 2026.

MARIA PAULA, Comissão Especial de Estudos - Direitos das Mulheres e das Meninas
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ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=WE0XFZ9R7N8N3YWH , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: WE0X-FZ9R-7N8N-3YWH
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